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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 063/2025 

 
 
 

Concede Título de Cidadão 
Campo-Redondense ao senhor Secretário 
adjunto de Estado da Segurança Pública 
e Defesa Social  e delegado da Polícia 
Civil do Rio Grande do Norte - OSMIR DE 
OLIVEIRA MONTE e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO o 

senhor Vereador LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA, promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de “CIDADÃO CAMPO-REDONDENSE” 
ao senhor Secretário adjunto de Estado da Segurança Pública e Defesa Social  e 
delegado da Polícia Civil do Rio Grande do Norte - OSMIR DE OLIVEIRA MONTE, 
pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal em 13 de outubro de 2025. 

 

 
LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA 

VEREADOR - PSDB 
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